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ATA DE JULGAMENTO DA 2º SESSÃO ORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA DA COLENDA 
SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
PARAÍBA, REALIZADA AOS 26 DIA DO MÊS DE MARÇO DE 2024. SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. PRESENTES OS EXMOS. DESEMBARGADORES: A 
DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS, DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, 
DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO , DR. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO, DR. CARLOS EDUARDO LEITE 
LISBOA,   DR.  SIVANILDO TORRES FERREIRA. A REPRESENTANTE DO PARQUET ESTADUAL, DRA. 
LÚCIA DE FÁTIMA MAIA DE FARIAS, PROCURADORA DE JUSTIÇA. FOI ABERTA A SESSÃO NO 
TURNO DA MANHÃ ÀS 09:00. A SESSÃO OCORREU NA FORMA PRESENCIAL E POR 
VIDEOCONFERÊNCIA TRANSMITIDA ATRAVÉS DA PLATAFORMA DIGITAL ZOOM AO VIVO PELO 
CANAL DO YOUTUBE DO TJPB. SECRETARIADA PELA SUPERVISORA DAYSE FEITOSA NEGÓCIO 
TORRES. INICIALMENTE, O PRESIDENTE, ASSIM SE PRONUNCIOU: . “HAVENDO NÚMERO LEGAL, 
DECLAROU ABERTA ESTA SESSÃO INICIANDO OS TRABALHOS NA PAUTA ADMINISTRATIVA FOI 
HOMENAGEADA A EXMA DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS PELA PRESIDÊNCIA DO 
TRE- TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. EM SEGUIDA, COLOCOU-SE À APRECIAÇÃO DOS DEMAIS 
MEMBROS A ATA SE JULGAMENTO DA SESSÃO ANTERIOR. NÃO HAVENDO MANIFESTAÇÃO QUE 
OBJETIVASSE SUA REPROVAÇÃO, FICANDO APROVADA, SEM RESTRIÇÕES.  EM SEGUIDA FORAM 
JULGADOS OS PROCESSOS CONFORME CONSTA NA CERTIDÃO DE JULGAMENTO JUNTADA NO 
PJE.      
 
RELATOR: O EXMO. SR. DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA JUIZ CONVOCADO COM 
JURISDIÇÃO CONJUNTA COM O EXMO. SR. DES. LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR 
 
01- APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0802523-30.2021.8.15.0031 
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE 
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A. 
REPRESENTANTE: BRADESCO  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - OAB/PB 178.033. 
APELADO: INES ANTONIA DE SOUSA 
ADVOGADO:  ANNA RAFAELLA SILVA MARQUES - OAB/PB 16.264. 
RESULTADO 09.08. 22 “RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DR CARLOS ANTÔNIO SARMENTO 
PARA A SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA”. 
RESULTADO 13.08.22- “APÓS O VOTO DO RELATOR  NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO E DO DR. 
CARLOS ANTÔNIO SARMENTO QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. PEDIU VISTA DES. 
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS”. 
RESULTADO 26.03.24-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE REJEITAVA  A PREJUDICIAL DE 
PRESCRIÇÃO E A PRELIMINAR DE AFRONTA AO PRINCIPIO DA DIALETICIDADE, NO QUE FOI 
SEGUIDO POR DR. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO E PELO EXMO. DES ABRAHAM LINCOLN DA 
CUNHA RAMOS. NO MÉRITO, O RELATOR NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO CONTRA O VOTO 
DR CARLOS ANTÔNIO SARMENTO, ACOMPANHADO POR DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA 
RAMOS, QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR DANO MORA . 
DETERMINOU-SE A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942, CPC, PARA TER 
PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA ORDINÁRIA, COM A CONVOCAÇÃO DE DOIS MEMBROS DA 1º 
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL OBSERVANDO O RITJPB.”. 
 
 
RELATOR: O EXMO. SR. DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. DES. 
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR (APOSENTADO) 
 
02- APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0800591-07.2021.8.15.0031. 
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE 
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A. 
ADVOGADO:  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI – OAB/PB 178.033-A. 
APELADO: GILVANDO GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: LIANA VIEIRA DA ROCHA GOUVEIA – OAB/PB 24.338 PRISCILLA GOUVEIA FERREIRA - 
OAB PB 19. 491 EWERTON AUGUSTO COUTINHO PEREIRA - OAB PB 25.124. 



RESULTADO 09.08.22 “RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DR CARLOS ANTÔNIO SARMENTO 
PARA A SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA”. 
RESULTADO 23.08.2022-“APÓS O VOTO DO RELATOR  NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO E DO 
VOTO DR. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO. PEDIU 
VISTA DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS”. 
RESULTADO 26.03.24-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA  PROVIMENTO AO RECURSO 
CONTRA O VOTO DO EXMO DES. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO  E DO DES ABRAHAM LINCOLN DA 
CUNHA RAMOS QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS. DETERMINOU-SE A SUSPENSÃO DO JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942, CPC, 
PARA TER PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA ORDINÁRIA, COM A CONVOCAÇÃO DE DOIS MEMBROS 
DA 1º CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL OBSERVANDO O RITJPB.”. 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
03- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0857956-65.2017.8.15.2001  
ORIGEM      : 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
APELANTE1 : MARLENE MUNIZ TERCEIRO NETO 
ADVOGADO : JOÃO OTÁVIO TERCEIRO NETO B. DE ALBUQUERQUE - OAB/PB 19.555 
APELANTE 2 : BANCO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO : GIZA HELENO COELHO OAB/SP 166.349 
RESULTADO 28.11.23- “APÓS O VOTO DO RELATOR, NEGANDO PROVIMENTO AO PRIMEIRO APELO 
E DANDO PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO, PEDIU VISTA A EXMA DESA. AGAMENILDE DIAS 
ARRUDA VIEIRA DANTAS, O DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO AGUARDA”. FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL, 
PELA 1ª APELANTE, O DR. JOÃO OTÁVIO TERCEIRO NETO.RESULTADO 18.12.23- “APÓS O VOTO DO 
RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E DAVA PROVIMENTO AO RECURSO 
DO BANCO, CONTRA O VOTO DA EXMA DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTA QUE 
DAVA PROVIMENTO AO PRIMEIRO RECURSO E NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO DO BANCO 
ACOMPANHADO DO EXMO DES. ALUIZIO BEZERRA FILHO, DETERMINOU-SE A SUSPENSÃO DO 
JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942, CPC, PARA TER PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA 
ORDINÁRIA, COM A CONVOCAÇÃO DE DOIS MEMBROS DE OUTRA CORTE FRACIONÁRIA 
OBSERVANDO O RITJPB.” 
RESULTADO 26.03.24-“ADIADO JULGAMENTO POR FALTA DE QUORUM”. 
 
RELATOR: O EXMO. SR. DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. DES. 
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR (APOSENTADO) 
 
04- APELAÇÃO CÍVEL  Nº: 0802239-22.2021.8.15.0031 
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE 
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A. 
REPRESENTANTE: BRADESCO 
APELADO: JOSE GONDIM DE MACEDO  
ADVOGADO: GEOVÁ DA SILVA MOURA OAB/PB 19.599 
RESULTADO 25.04.22“RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DR CARLOS ANTÔNIO SARMENTO 
INCLUSÃO NA SESSÃO PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA”. 
RESULTADO 09.08.2022-“SESSÃO REMARCADA PARA DIA 30.08.22”. 
RESULTADO 23.08.2022-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO 
CONTRA VOTO DR. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO QUE DAVA PROVIMENTO, AFASTANDO O DANO 
MORAL. PEDIU VISTA O EXMO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.” 
 RESULTADO 26.03.24-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO  
CONTRA O VOTO DO DES. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO E DO EXMO DES. ABRAHAM LINCOLN DA 
CUNHA RAMOS QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, SUSPENDEU-SE O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942, CPC, PARA TER 
PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA ORDINÁRIA, COM A CONVOCAÇÃO DE DOIS MEMBROS DA 1º 
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL OBSERVANDO O RITJPB”. 
 
RELATOR: O EXMO. SR. DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. DES. 
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR (APOSENTADO) 
 
05- APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0801677-13.2021.8.15.0031                                                                                                          
ORIGEM:  VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE  
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A.  
REPRESENTANTE: BRADESCO  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI - OAB SP 178.033-. 



APELADO: JERONIO CRUZ DA SILVA 
ADVOGADO: ANNA RAFAELLA SILVA MARQUES - OAB PB 16.264. 
RESULTADO 22.08.22 “RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO EXMO DES. CARLOS ANTÔNIO 
SARMENTO  PARA A SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA”. 
RESULTADO 13.09.2022-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO E O 
VOTO DR. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL PARA AFASTAR O 
DANO MORAL. PEDIU VISTA DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS. 
RESULTADO 26.03.24-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO  
CONTRA O VOTO DO DES. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO E DO EXMO DES. ABRAHAM LINCOLN DA 
CUNHA RAMOS QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO DOS DANOS 
MORAIS, SUSPENDEU-SE O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942, CPC, PARA TER 
PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA ORDINÁRIA, COM A CONVOCAÇÃO DE DOIS MEMBROS DA 1º 
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL OBSERVANDO O RITJPB”. 
 
RELATOR: O EXMO. SR. DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. DES. 
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR (APOSENTADO) 
 
06- APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0801769-88.2021.8.15.0031 
ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE 
APELANTE: BANCO BMG AS 
ADVOGADO: FABIO FRASATO CAIRES - OAB SP124.809-OAB/PB 20.461-A. 
APELADO: RIVONEIDE DINIZ DE LIMA SOUZA 
ADVOGADO: GEOVA DA SILVA MOURA - OAB PB 19.599 MATHEUS FERREIRA SILVA - OAB PB 23.385. 
RESULTADO 13.09.22- “APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO E O 
VOTO DR CARLOS ANTÔNIO SARMENTO SARMENTO QUE DAVA PROVIMENTO PARA JULGAR 
IMPROCEDENTES OS PEDIDOS AUTORAIS. PEDIU VISTA O DES ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA 
RAMOS. 
 RESULTADO 26.03.24-“ADIADO JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO AUTOR DO PEDIDO DE VISTA”. 
 
RELATOR: O EXMO. SR. DR. CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. DES. 
LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR (APOSENTADO) 
 
07- APELAÇÃO CÍVEL: 0800379-68.2021.8.15.0521  
ORIGEM: COMARCA DE ALAGOINHA 
APELANTE: BANCO BRADESCO S.A. 
REPRESENTANTE: BRADESCO  KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI OAB/PB 178.033-A 
APELADO: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA ALMEIDA 
ADVOGADO: CYNTHIA CAMILA ARAÚJO RIBEIRO OAB/PB 23.769 
RESULTADO 16.08.23-  “APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO E DO DES. 
CARLOS ANTÔNIO SARMENTO QUE DAVA PROVIMENTO AO RECURSO. PEDIU VISTA O EXMO DES. 
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS”. 
 
RESULTADO 26.03.24-“APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO  
CONTRA O VOTO DO DES. CARLOS ANTÔNIO SARMENTO E DO EXMO DES. ABRAHAM LINCOLN DA 
CUNHA RAMOS QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL PARA EXCLUIR A CONDENAÇÃO POR DANOS 
MORAIS, SUSPENDEU-SE O JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942, CPC, PARA TER 
PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA ORDINÁRIA, COM A CONVOCAÇÃO DE DOIS MEMBROS DA 1º 
CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL OBSERVANDO O RITJPB”. 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
08- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802897-65.2021.8.15.0251  
ORIGEM         : 7ª VARA DA COMARCA DE PATOS 
APELANTE      : ADRIANO AMORIM DA COSTA 
ADVOGADO    : TIAGO DA NÓBREGA RODRIGUES (OAB/PB Nº 14.692) 
APELADO        : INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PROCURADOR : CARLOS FRANCISCO LOPES MELO. 
RESULTADO 18.12.23 “ADIADO O JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”. 
RESULTADO 26.03.24- “DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
UNÂNIME”. 
 



RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
09- APELAÇÃO CÍVEL N. 0819745-28.2015.8.15.2001 
ORIGEM           : 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
APELANTE 1    : MASSAI CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 
ADVOGADOS   : VLADIMIR MINA VALADARES DE ALMEIDA - OAB/PB 12.360-A, MAX FREDERICO 
SAEGER GALVAO FILHO - OAB/PB 10.569-A. 
APELANTES 2  : ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHO, SARAH CAMILA DAMASCENA COSTA DE 
CARVALHO 
ADVOGADO     :  ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHO - OAB/PB 14.160-A. 
APELADOS      : OS MESMOS 
RESULTADO 18.12.23 “ADIADO O JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”. 
RESULTADO 26.03.24-“ACOLHEU-SE A PRELIMINAR DANDO PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE 
PROMOVIDA,  PREJUDICADO O RECURSO DA PARTE PROMOVENTE, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”.NA TRIBUNA DRA. CLEICIANA PONTES DE MELO CARTAXO EM FAVOR DO 1º 
APELANTE E DR. ELSON PESSOA DE CARVALHO FILHO EM FAVOR DO 2 APELANTE. 
 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
10- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002587-27.2013.8.15.0331 
ORIGEM         : 4ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA 
APELANTES  : ARNALDO SEVERINO RODRIGUES E MARIA HELENA DA SILVA 
ADVOGADO   : MARCUS ANTÔNIO DANTAS CARREIRO - OAB/PB 9.573. 
APELADOS    : ANGELICA DO CEU CORREIA BARBOSA  E OUTROS 
ADVOGADO   : ROBERTO FERNANDO VASCONCELOS ALVES – OAB/PB 2.446 
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL DR. MARCUS ANTÔNIO DANTAS CARREIRO. 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
11- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0802820-04.2022.8.15.2003  
ORIGEM              : 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
APELANTE          : ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA 
ADVOGADO        : CYRO CESAR PALITOT REMIGIO ALVES – OAB/PB 22.882-A 
APELADO            : BANCO INTER S.A 
ADVOGADA         : SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE – OAB/PE 28.490-A 
RESULTADO 26.03.24-“REJEITADA A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO, À UNANIMIDADE.  NO MÉRITO, 
POR IGUAL VOTAÇÃO DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR”.NA TRIBUNA DR. CYRO  CESAR PALITOT REMÍGIO ALVES EM FAVOR DO APELANTE 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
12- AGRAVO INTERNO Nº 0843905-15.2018.8.15.2001 
AGRAVANTE: SEVERINA BEZERRA DE SOUZA 
ADVOGADO: RAFAEL DE ANDRADE THIAMER (OAB/PB16.237-A) 
AGRAVADA: BV FINANCEIRA 
ADVOGADO: ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255-A) 
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”. 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
13- AGRAVO INTERNO Nº 0862431-64.2017.8.15.2001                    
AGRAVANTE      : UNIMED JOÃO PESSOA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA 
ADVOGADOS      : HERMANO GADELHA DE SÁ – OAB/PB8463 
: LEIDSON FLAMARION R. MATOS – OAB/PB13040 
: YAGO RENAN LICARIÃO DE SOUZA – OAB/PB23230 



AGRAVADO        : RENATO CALDAS LINS 
ADVOGADO        : THAYSE SILVEIRA DE CARVALHO – OAB/PB22388   
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”. 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
14- AGRAVO INTERNO Nº 0801496-82.2022.8.15.0061 
AGRAVANTE : MARIA DAS DORES DE LIMA SANTOS 
ADVOGADO : HUMBERTO DE SOUSA FÉLIX (OAB/RN 5.069) 
AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO : ANDREA FORMIGA DANTAS DE RANGEL MOREIRA (OAB/PB21.740) 
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”.NA TRIBUNA DR. BRUNO KLEBERSON DE SIQUEIRA FERREIRA EM FAVOR DO 
AGRAVANTE. 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
15-AGRAVO INTERNO Nº 0064825-82.2014.8.15.2001 
AGRAVANTE: POSTALIS – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 
ADVOGADA: PAMELLA CRISTINY COSTA MAZARO (OAB/DF 63.830) 
AGRAVADO: ALUIZIO RICARDO PAIVA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DANIEL ALVES DE SOUSA (OAB/PB 12.043). 
“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, UNÂNIME”. 
 
RELATOR: DR. SILVANILDO TORRES FERREIRA JUIZ CONVOCADO EM SUBSTITUIÇÃO AO EXMO. 
DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS 
 
16-APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0004333-67.2014.8.15.0371 
ORIGEM   : 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE SOUSA 
APELANTES 1  : ANRAFEL DE MEDEIROS LUSTOSA FILHO E KELLY SAMARA ABRANTES JACOME 
ADVOGADA   : KALINE LIMA DE OLIVEIRA MOREIRA – OAB/PB 10.770-A 
APELANTES 2       : KILDERE RONE MONTEIRO DE BRITO E KLEBISON KAGEAN MONTEIRO BRITO 
ADVOGADO   : FABRICIO ABRANTES DE OLIVEIRA - OAB/PB 10.384-A 
APELADO 1    : FRANCISCO BATISTA 
ADVOGADO    : DANILLO MARQUES DA NOBREGA - OAB/PB 18.020-A 
APELADOS 2: OS APELANTES 1 E 2. 
RESULTADO 26.03.24-“ NEGOU-SE PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, À UNANIMIDADE. NO 
MÉRITO, APÓS O VOTO DO RELATOR QUE NEGAVA PROVIMENTO A AMBOS OS RECURSOS, PEDIU 
VISTA DE FORMA ANTECIPADA O EXMO DES. ALUIZIO BEZERRA FILHO. A EXMA DES. AGAMENILDE 
DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS, AGUARDA.NA TRIBUNA DR CAIUS MARCELLUS LACERDA EM FAVOR 
DO 2 APELANTE. 
 
 
17-APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0000750-63.2016.8.15.2001 
ORIGEM: 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 
APELANTE: HENRIQUE LOTT SOBREIRA PIMENTEL 
ADVOGADO: VITUS BERING CABRAL DE ARAUJO - OAB PB 18.344. 
APELADO: WARWICK RAMALHO DE FARIAS LEITE 
ADVOGADO: MARILIA DE SOUZA SILVA RAMALHO - OAB PB 20.848. 
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”.FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL DR. VITUS CABRAL EM FAVOR DO APELANTE 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
18- REMESSA NECESSÁRIA Nº 0817494-81.2019.8.15.0001 
ORIGEM:1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE 
AUTOR(S): MARIA DAS NEVES ROSENDO BURITI 
ADVOGADO(S): DULCE ALMEIDA DE ANDRADE – OAB/PB 1414 
RÉU(S): ESTADO DA PARAÍBA 



RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”. 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
19- CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0812499-91.2020.8.15.0000. 
SUSCITANTE(S): JUIZADO ESPECIAL MISTO DE CABEDELO 
SUSCITADO(S): 4ª VARA MISTA DE CABEDELO 
RESULTADO 26.03.24-“DECLARADO COMPETENTE O JUÍZO SUSCITADO, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, UNÂNIME”. 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
20- CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0812967-89.2019.8.15.0000. 
SUSCITANTE(S): 3º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE 
SUSCITADO(S): 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 
RESULTADO 26.03.24- 
“DECLARADO A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE 
CAMPINA GRANDE , NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, UNÂNIME”. 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
21-- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054046-64.1997.8.15.2001 
ORIGEM:9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL 
APELANTE(S): MAGATON ENGENHARIA LTDA., REP. POR JORGE VASCONCELOS DE LIMA 
ADVOGADO(S): SÉRGIO LUDMER, OAB/PE 21485, PAULO ANTONIO MAIA E SILVA - OAB PB7854 
APELADO(S): ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A. 
ADVOGADO(S): EDUARDO QUEIROGA ESTRELA MAIA PAIVA – OAB/PB 2366 
APELADO: JORGE VASCONCELOS DE LIMA 
ADVOGADO:  SERGIO LUDMER - OAB PE 21.485. 
RESULTADO 26.03.24-“DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, 
UNÂNIME”. 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
22-- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006250-47.2015.8.15.2001. 
ORIGEM:7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA 
APELANTE: CAVALCANTI PRIMO VEÍCULOS LTDA. 
ADVOGADO: CARLOS EMILIO FARIAS DA FRANCA, OAB/PB 14.140 .  
APELADO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 
ADVOGADO: NELIA MEDEIROS DA SILVA – OAB/PB 9.772. 
RESULTADO 18.12.23- “ FEITA A SUSTENTAÇÃO ORAL. PELO RELATOR FOI REQUERIDA A 
SUSPENSÃO DO JULGAMENTO PARA CONTINUIDADE NA PRÓXIMA SESSÃO”. 
RESULTADO 26.03.24-“REJEITADA A PRELIMINAR, À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, POR IGUAL 
VOTAÇÃO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. 
ACOMPANHOU JULGAMENTO DR. DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS EM FAVOR DO APELANTE. 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
23-- AGRAVO INTERNO Nº 0803152-41.2014.8.15.0001 
ORIUNDO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SOLÂNEA 
AGRAVANTE(S): CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI 
ADVOGADO(S): RODRIGO DE SÁ QUEIROGA, OAB/DF 16.625 
AGRAVADO(S): MARIA DA CONCEIÇÃO CUNHA SOARES 
ADVOGADO(S): CÍCERO GUEDES RODRIGUES, OAB/PB 9129 
RESULTADO 21.11.23-  “ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”. 
RESULTADO 18.12.23- “ADIADO O JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”. 
RESULTADO 26.03.24- “ADIADO JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”.. 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
24- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005729-33.2015.8.15.0181 
ORIGEM:4ª VARA MISTA DE GUARABIRA 



APELANTE: LUCIANO DIAS DA SILVA E OUTRA 
ADVOGADO: HUMBERTO DE SOUSA FELIX – OAB/RN 5069 
APELADOS(S): DIOGENES ANTONIO DE AQUINO PAULINO E OUTROS 
ADVOGADO: CARLOS ALBERTO SILVA DE MELO – OAB/PB 12381, ALINE MARTINS BELARMINO – 
OAB/PB 17833, RAYSSA KALLYNE CRUZ DE LUNA – OAB/PB 2128600 E ERIC ALVES MONTENEGRO – 
OAB/PB 10198 
RESULTADO 18.12.23- “ADIADO JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”. 
RESULTADO 26.03.24-“ APÓS  A SUSTENTAÇÃO ORAL  REALIZADA POR  DR. BRUNO SIQUEIRA  
FERREIRA PELA PARTE APELANTE. SUSPENDEU-SE O JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO 
RELATOR PARA TER PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA SESSÃO”. 
 
RELATOR: EXMO. DR. ALUÍZIO BEZERRA FILHO 
 
25- APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0030866-96.2009.8.15.2001. 
ORIGEM:13ª VARA CÍVEL DA CAPITAL. 
APELANTE(S) 01: WALKIRIA PEREIRA MARDONIO LIMA E CARLOS MARDONIO LIMA 
ADVOGADO(S): DAVI TAVARES VIANA, OAB/PB 14.644 
APELANTE(S) 02: MARIA EMILIA COUTINHO TORRES FREITAS 
ADVOGADO(S): ANA LÚCIA P. GOMES – OAB/PB 7.618 
APELADO(S): OS MESMOS. 
RESULTADO 21.11.23- “ADIADO  JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”. 
RESULTADO 18.12.23- “ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR”. 
RESULTADO 26.03.24-“ADIDO JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DO RELATOR’”. 
 
RELATORA: A EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
 
26 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801026-51.2021.8.15.0331. 
ORIGEM:  5ª VARA DA COMARCA DE SANTA RITA. 
APELANTE: MANUEL DE SOUZA RAMOS. 
ADVOGADO: ERIS RODRIGUES ARAÚJO DA SILVA (OAB/PB 20.099-A). 
APELADO: IPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA. 
ADVOGADA: NATHALIA FERREIRA TEÓFILO (OAB/PB 16.103). 
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, UNÂNIME”.FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL DR. ERIS RODRIGUES ARAÚJO DA SILVA EM 
FAVOR DO APELANTE. 
 
RELATORA: EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS 
 
27- REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL  Nº 0812283-69.2016.8.15.0001  
ORIGEM: 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE 
APELANTE: IVANA CUNHA LIMA SABINO 
ADVOGADO: 
APELANTE: ESTADO DA PARAIBA 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA 
APELADO: LUCYENNE RIBEIRO AGRA 
ADVOGADO: TARDELLY LIMA PEREIRA , OAB/PB 22.668. 
RESULTADO 26.03.24-“DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AOS RECURSOS, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, UNÂNIME”.FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL DR TARDELY LIMA EM FAVOR DO APELADO. 
 
RELATORA: A EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
 
28-APELAÇÃO CÍVEL Nº: 0000740-53.2015.8.15.2001 
ORIGEM: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL 
APELANTE: ANDRE LUZ ALMEIDA OURIQUES 
ADVOGADO: THIAGO BARBOSA BRITO DIAS OAB/PB 19258- FLAVIO ANDRE ALVES BRITTO - OAB/PB 
PB 21661- 
APELADO: FUNDACAO GETULIO VARGAS, MUNICIPIO DE JOAO PESSOA 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA  TARCISO SANTIAGO 
JUNIOR – OAB/MG 101.313. 
 
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, UNÂNIME”.FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL DR. JOÃO VICTOR MACIEL EM FAVOR DO 
APELANTE. 



 
 
 
 
RELATORA: A EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
 
29– AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800725-05.2018.8.15.0301. 
AGRAVANTE: ANDREZA RODRIGUES FERREIRA NUNES. 
ADVOGADO: ALBERG BANDEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PB 8.874). 
AGRAVADO: MUNICIPIO DE POMBAL. 
PROCURADORES: JORDÃO DE SOUSA MARTINS (OAB/PB 16.367) E OUTROS. 
PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE POMBAL. 
RESULTADO 26.03.24-“NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”.FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL DR. ALBERG BANDEIRA  DE OLIVEIRA EM FAVOR 
DO AGRAVANTE. 
 
RELATORA: EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS 
 
30-- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801005-36.2021.8.15.0441 
ORIGEM:VARA ÚNICA DE CONDE 
APELANTE: CARLOS LEONIDAS DOS SANTOS ARRUDA 
ADVOGADO: MAURÍCIO LUCENA BRITO – OAB/PB 11.052 
APELADO: UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
ADVOGADO: PEDRO SOTERO BACELAR, OAB/PE 24.634. 
RESULTADO 26.03.24-“DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR, UNÂNIME”.FEZ SUSTENTAÇÃO ORAL DR. MAURCIO LUCENA BRITO EM FAVOR DO 
APELANTE E DR. DAYSON OLIVEIRA EM FAVOR DO APELADO. 
 
RELATORA: EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA DANTAS 
 
31- APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007512-61.2010.8.15.0011 
ORIGEM         : 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE 
APELANTE     : MARIA DO SOCORRO LUCINDO 
ADVOGADO   : MARGARETH EULALIO RAPOSO - OAB/PB 9.007 
APELADO       : CLÍNICA DR. WANDERLEY 
ADVOGADO   : SÉRGIO MARINO DE MELO DANTAS - OAB/PB 10.879 
APELADO       : HORÁCIO NÓBREGA NETO 
ADVOGADO   : SÉRGIO MARINO DE MELO DANTAS - OAB/PB 10.879 
APELADO       : NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A  
ADVOGADA   : MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA - OAB/PE 23.748. 
RESULTADO 18.12.23- “ADIADO JULGAMENTO POR INDICAÇÃO DA RELATORA”. 
RESULTADO 26.03.24-“REJEITADA A PRELIMINAR, À UNANIMIDADE.  NO MÉRITO  APÓS  VOTO DA 
RELATORA QUE DAVA PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, PARA JULGAR PROCEDENTE O 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, NO VALOR DE R$ 260,00,  (DUZENTOS E 
SESSENTA REAIS) MANTENDO A IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO 
MORAL (R$ 100.000,00 ,CEM MIL REAIS), NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO DR. ALUIZIO BEZERRA 
FILHO E PELO DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, DIVERGINDO ESTE APENAS NO 
TOCANTE A PARTE DISPOSITIVA, PORQUE ENTENDIA HAVERIA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA DE 
AMBAS AS PARTE E NÃO DECAIMENTO MÍNIMO DO PEDIDO DAS PARTES APELADAS. HAVENDO 
DIVERGÊNCIA, AINDA QUE MÍNIMA E EM SE TRATANDO DE RECURSO APELAÇÃO , SUSPENDEU-SE 
DO JULGAMENTO, NOS TERMOS DO ART. 942, CPC, PARA TER PROSSEGUIMENTO NA PRÓXIMA 
ORDINÁRIA, COM A CONVOCAÇÃO DE DOIS MEMBROS DA 1º CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL 
OBSERVANDO O RITJPB.”.NA TRIBUNA DR. SÉRGIO DANTAS EM FAVOR DO 1º APELADO. 
 
RELATORA: A EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
 
32 – APELAÇÃO CÍVEL Nº 0862278-31.2017.8.15.2001. 
ORIGEM: DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL. 
APELANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
PROCURADORES: BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NÓBREGA E OUTRO. 
APELADO: LEOPOLDO VIANA BATISTA NETO. 
ADVOGADOS: RAPHAEL FARIAS VIANA BATISTA (OAB/PB 14.638-E) E MAURÍCIO LUCENA BRITO 
(OAB/PB 11.052-A).  



RESULTADO 26.03.24-“DEU-SE PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA 
RELATORA, UNÂNIME”. 
 
RELATORA: A EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
 
33-– EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0832382-98.2021.8.15.2001. 
EMBARGANTE: MAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES SPE LTDA. 
ADVOGADO: YURI PAULINO DE MIRANDA (OAB/PB Nº 8.448). 
EMBARGADO: EDIFÍCIO RESIDENCIAL PLENUS OCEANIA. 
ADVOGADA: RAFAELA LIMA MOURA DE ARAÚJO (OAB/PB 26.373). 
RESULTADO 26.03.24-“REJEITADA A PRELIMINAR, À UNANIMIDADE. NO MÉRITO, POR IGUAL 
VOTAÇÃO, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.FEZ 
SUSTENTAÇÃO ORAL DR. YURI PAULINO E MIRANDA EM FAVOR FAVOR APELANTE E DRA. RAFAELA 
LIMA MOURA EM FAVOR DA PARTE APELADA. 
 
RELATORA: A EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
 
34-AGRAVO INTERNO  Nº 0834511-47.2019.8.15.2001  
AGRAVANTE: JOSE SEVERINO FIGUEIREDO 
ADVOGADO:  IGOR COELHO COSTA CRUZ - OAB PB 25077 
AGRAVADO: MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
REPRESENTANTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 
RESULTADO 26.03.24-“DEU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DA RELATORA, 
UNÂNIME”. 
 
RELATORA: A EXMA. DESA. AGAMENILDE DIAS ARRUDA VIEIRA 
 
35- REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL Nº 0855247-57.2017.8.15.2001 
ORIGEM:6ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL,  
APELANTE: ESTADO DA PARAÍBA, REPRESENTADO POR SEU PROCURADOR 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA PARAÍBA  
APELADA: TEREZA EULALIA LINS DE VASCONCELOS 
ADVOGADO: BRUNO DELGADO BRILHANTE - - OAB PB 15.517  E OUTROS. 
IMPEDIMENTO DO JUIZ CONVOCADO ALUÍZIO BEZERRA FILHO ID 18423750, SUSPEIÇÃO  DES. 
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS NO ID Nº 21990814 .RESULTADO 26.03.24- “ADIADO POR 
FALTA DE QUORUM” 
 
 
NADA MAIS OCORRENDO, O EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE, DEU POR ENCERRADA A PRESENTE 
SESSÃO, DA QUAL FOI LAVRADA A PRESENTE ATA. SENDO A MESMA SUBMETIDA PELA 
PRESIDENTE DO COLEGIADO AOS PARES E AO MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 
PARAÍBA, PRESENTES NA SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA DIA 09 DE ABRIL DO CORRENTE 
ANO. A QUAL FOI APROVADA À UNANIMIDADE. DAYSE FEITOSA NEGÓCIO TORRES SUPERVISORA 
DA SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL    


